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REQUERIMENTO Nº              /2007 
(da Comissão de Finanças e Tributação) 

 

Requer apensação do PL nº 

5.228/05 ao PL nº 113/03.  

 

 

  Senhor Presidente, 

 
  Nos termos regimentais, solicito a V.Exa. que o PL nº 5.228/05, de 

autoria do Deputado José Mentor, que "institui anistia fiscal sobre a legalização ou 

o repatriamento de recursos mantidos no exterior não declarados e extingue a 

punibilidade dos delitos a eles relativos", seja apensado ao PL nº 113/03, do 

Deputado Luciano Castro, que "dispõe sobre o repatriamento de recursos 

depositados no exterior", por tratarem de matéria correlata, conforme 

requerimento do relator do PL nº 113/03, Deputado Aelton Freitas (cópia anexa). 

 
 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2006. 

 

 

 

Deputado Virgílio Guimarães 

Presidente 


